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PERSPECTIVAS   PERSPECTIVES

O modelo proibicionista de combate às drogas 
demonstra um esgotamento 1 que pode ser vis-
to na violência associada ao narcotráfico, no 
comércio ilegal de substâncias adulteradas, nas 
receitas fiscais perdidas, no desperdício de recur-
sos públicos, no desvio da atenção dos proble-
mas reais da sociedade para uma falsa solução e 
na ausência de pesquisas clínicas sobre a eficácia 
e efetividade das plantas medicinais proscritas 2.  
O Poder Legislativo, entretanto, parece atento às 
mudanças de percepção da população sobre o 
tema. Recentemente, Senado Federal e Câma-
ra dos Deputados iniciaram a discussão sobre a 
regulação da maconha no Brasil, impulsionados 
por uma proposta popular de fevereiro de 2014.

O Senado Federal disponibiliza, na Internet, 
um mecanismo de participação cidadã denomi-
nado Portal e-Cidadania, instituído pelo Ato no 
3/2011, da Mesa Diretora 3. Ideias Legislativas é o 
dispositivo desse portal que oferece ao cidadão a 
possibilidade de propor ideias de projetos legis-
lativos destinados a criar novas leis, alterar as já 
existentes, ou aperfeiçoar a Constituição Federal 
da República. A ideia é analisada à luz dos termos 
de uso do portal, que verifica, por exemplo, a coe-
são e coerência da redação, a ausência de termos 
inapropriados, desabonadores ou difamatórios, 
e a não violação de cláusula pétrea.

O e-Cidadania permite que cidadãos interes-
sados em apoiar uma proposta o façam por meio 

do preenchimento de um formulário. Para con-
firmar o apoio, o cidadão deve acessar um link 
único e temporário, enviado por email. Uma vez 
confirmado, o apoio é contabilizado automati-
camente pelo sistema. A proposta deve receber 
pelo menos 20 mil apoios em um prazo máxi-
mo de quatro meses para que seja encaminhada 
formalmente à Comissão de Direitos Humanos e 
Legislação Participativa (CDH) do Senado Fede-
ral 3. A primeira ideia concretizada nesse portal 
foi uma sugestão feita por fisioterapeutas, que 
motivou uma audiência pública interativa na 
Comissão de Assuntos Sociais (CAS), em 28 de 
novembro de 2013 4. Foi seguindo esse caminho 
que o portal e-Cidadania recebeu o cadastro de 
uma proposta de regulação dos usos recreativo, 
medicinal e industrial da maconha, em 30 de  
janeiro de 2014 5.

O portal registrou a evolução dos apoios em 
tempo real, exibindo a quantidade total recebi-
da imediatamente após cada confirmação por 
e-mail. Com mais de 20 mil apoios recebidos em 
um período de apenas quatro dias de campanha, 
a petição gerou a SUG no 8/2014, recepcionada 
pela CDH, em 11 de fevereiro de 2014, de relato-
ria do Senador Cristovam Buarque (PDT/DF) 6. A 
adesão massiva a uma proposta de regulação da 
maconha no Brasil representou um amadureci-
mento social que acompanha uma tendência in-
ternacional. Room 7 considera que as iniciativas 
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de regulação da maconha sublinham a necessi-
dade de revisão das convenções mundiais sobre 
drogas, tornando a proibição uma questão de es-
colha, e não mais de obrigação por parte dos paí-
ses membros da Organização das Nações Unidas.

No nível global, iniciativas de legalização da 
maconha têm apontado para uma mudança gra-
dual, como demonstram os Estados Unidos, on-
de 22 estados, do total de 50, já regularam o uso 
medicinal da maconha, e Colorado e Washington 
autorizaram o uso recreativo 7. Segundo Grins-
poon 8, a maconha é comumente, mas não ex-
clusivamente, usada no tratamento de náuseas 
e vômitos severos da quimioterapia do câncer; 
epilepsia; esclerose múltipla; glaucoma; dor e 
espasmo de paraplegia e tetraplegia; dor crôni-
ca; HIV/AIDS; enxaqueca; doenças reumáticas 
(osteoartrite e espondilite anquilosante); cólicas 
menstruais; síndrome pré-menstrual; dores do 
parto; doença de Crohn; colite ulcerativa; dor do 
membro fantasma; hiperemese gravídica e de-
pressão. Ainda no contexto internacional, outra 
iniciativa de regulação da maconha que merece 
destaque foi o processo de aprovação do projeto 
de lei do Uruguai. O Senado uruguaio divulga-
va as transcrições taquigráficas das sessões da 
Comissão de Saúde Pública – onde tramitou o 
projeto – na página eletrônica do Congresso, ao 
longo do segundo semestre de 2013.

No mesmo período, o Senado Federal bra-
sileiro publicava a tramitação do PLC 37/2013, 
projeto de lei da Câmara que altera a Lei no 
11.343, de 23 de agosto de 2006 9. O PLC 37/2013 
dispõe sobre o Sistema Nacional de Políticas Pú-
blicas sobre Drogas, as condições de atenção aos 
usuários ou dependentes de drogas, e o finan-
ciamento das políticas sobre drogas, mas não 
apresenta nenhuma modificação sobre os temas 
da descriminalização do porte de drogas para 
consumo pessoal ou da regulação da maconha. 
O projeto de lei do Uruguai foi aprovado no dia 
10 de dezembro de 2013. No dia 26 de março de 
2014, o PLC 37/2013 foi retirado de pauta para 
reexame de relatório, e uma audiência pública 
sobre a descriminalização do porte de drogas pa-
ra consumo pessoal e a inconstitucionalidade do 
artigo 28 da Lei no 11.343/2006 foi realizada em 20 
de maio de 2014.

No Brasil, a maconha é proibida por deter-
minação do Poder Executivo, que a classificou 
como planta proscrita na Lista E da Portaria no 
344/98 da Agência Nacional de Vigilância Sani-
tária (ANVISA). Ao THC foi reservado o mesmo 
espaço, mas na Lista F1. A ANVISA pode mover 
a maconha e seus canabinoides para as Listas A, 
B ou C, mediante Resolução da Diretoria Cole-
giada (RDC), ato infraconstitucional que permi-
tiria que médicos os prescrevessem por meio de 

receitas especiais, e abriria precedentes para a 
importação, o fomento à pesquisa e o cultivo de 
maconha medicinal em território nacional.

A repercussão da SUG no 8/2014 impulsionou 
também a apresentação, na Câmara dos Deputa-
dos, de dois projetos de lei que autorizam a pro-
dução e a comercialização de maconha no país, 
além de reivindicações judiciais por parte de pais 
de crianças portadoras de síndromes raras asso-
ciadas a epilepsias de difícil controle, que têm se 
beneficiado do óleo de maconha, rico em Cana-
bidiol (CBD). Embora estejam surgindo iniciati-
vas que buscam recolocar a maconha em uma 
nova ordem, o que vigora nos dias de hoje ainda é 
uma política pautada na Lei no 11.343/2006 9. Es-
sa lei reserva 23 artigos para a garantia de direitos 
do consumidor de drogas – prevenção, atenção e 
reinserção social –, mas 46 artigos, isto é, o dobro, 
para a sua violação, por meio da repressão.

A descriminalização do porte de drogas para 
consumo pessoal é diferente da regulação da 
maconha. A descriminalização protege o con-
sumidor da violência policial 10, mas não resolve 
os problemas associados ao tráfico, nem afasta 
o usuário deste mercado ilegal 11, pois a pro-
dução e comercialização permanecem tráfico 
ilícito. Já a aposta da regulação é a de que, ao se 
estabelecer as regras de todas as atividades eco-
nômicas envolvidas nesta relação de consumo, 
o mercado ilegal, que não oferece garantias de 
qualidade e segurança ao usuário, perde clien-
tes e espaço. A regulação, portanto, reposiciona 
um bem de consumo que está sob o poder de 
facções criminosas 10 e o coloca nas mãos do 
Estado, significando medida mais ampla com-
parada à descriminalização.

As leis de regulação da maconha do Uruguai e 
dos estados norte-americanos operam no campo 
da saúde pública. A expectativa, segundo o go-
verno uruguaio, é de que a regulação da maconha 
reduza os danos e proteja os habitantes do país 
dos riscos implicados no vínculo com o comér-
cio ilegal e o narcotráfico, buscando, mediante 
a intervenção do Estado, atacar as devastadoras 
consequências sanitárias, sociais e econômicas 
do uso problemático, assim como reduzir a inci-
dência do crime organizado 12.

Considera-se a existência, na literatura, de 
divergências sobre o impacto da regulação de 
substâncias psicoativas para a saúde coletiva 13. 
O presente artigo coloca em perspectiva a proi-
bição total, a descriminalização e a regulação 
responsável como alternativas políticas para os 
tomadores de decisão. A antiga polarização en-
tre saúde pública e justiça criminal, oscilando 
entre o discurso de cunho médico-sanitário e 
o jurídico-repressivo 14, cede espaço a soluções 
plurais para um problema que é complexo. O 
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convite ao debate sobre a regulação da maco-
nha e a construção de um marco regulatório 
não podem ser reduzidos à ideia de defesa ou de 

apologia ao uso, mas a uma profunda reflexão 
que só poderá ser feita se desprovida de antigos 
preconceitos.
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